
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.908, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

Autógrafo nº 251/2023 - Projeto de lei nº 270/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 369.761,38 
(trezentos e sessenta e nove mil, setecentos 
e sessenta e um reais e trinta e oito 
centavos), destinado a abertura de dotação 
orçamentária referente à Portaria MDS nº 
884/2023, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do ucaput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara,. de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 29 
de agosto de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

no valor de R$1 369.761,38 (trezentos 1e sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e um reais 
e trinta e oito centavos), destinado a abertura de dotação orçamentária referente à Portaria 
MOS nº 884/2023, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁT~CA 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0136 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 

08.244.0136.2 Atividade 

08.244.0136.2.375 RIEPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PÓS-PANDEMIA R$ 219.687,97 

RIEF .PORTARIA MOS Nº 884/2023 (PORT 

369/2020) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 109.843,99 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 109.843,98 

FONTE DE RECURSO 5- Transferêndas e Convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAl 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA lfl; 
08.244.0136 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS /\!'1 ~ 
08.244.0136.2 Atividade c/ 

08.244.0136.2.376 REPijiJG~ÇÃO FINANCEIRA PÓS-PANDEM IA Jt R$ 17.293,82 

REf.PORTA MOS Nº 884/2023 (P01 

369/?020/EP ) 

CATEGORIA ECONÔMICA \ 1 1!/ "' 

\ I } 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
3.3:.90.30 Material de Consumo R$ 17.293,82 

FONTE DE RECURSO 5 -Transferências e Convênios Federais- Vinculados 
FUNCIONAL PROGRAMÁT~CA 
08 ASS~STÊNOA SOCIAl 
08.244 ASS~STÊNOA COMUNITÁRIA 
08.244.0136 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 
08.244.0136.2 Atividade 
08.244.0136.2.377 REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PÓS-PANDEMIA R$ 3.462A9 

REIF.PORTARIA IVIDS Nº 884/2023 (PORT 
369/2020/ AU M lENTOS) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

33.90.30 Material de Consumo R$ 3.462A9 
FONTE DE RECURSO 5 -Transferências e Convênios Federais -Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSiSTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0136 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 

08.244.0136.2 Atividade 
08.244.0136.2378 REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PÓS-PANDEMIA R$ 129.317,10 

REF.PORTAHIA MOS Nº 884/2023 (PORT 

378/2020/INCREMENTO TEMP.) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 64.658,55 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 64.658,55 

FONTE DE RECURSO 5 - Transfen~ncias e Convênios Federais -Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro conforme disposto no inciso I do §1º e no 
§2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundos de reprogramação 

de saldos financeiros constantes dos fundos de assistência social, provenientes de repasses 
do Fundo Nacional de Assistência Sociat que foram transferidos para enfrentamento da 

pandemia de COVID-19, para execução pelos entes federados até 31 de dezembro de 2023, 

no valor de R$ 369.761,38 (trezentos e sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e um reais 

e trinta e oito centavos). 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 

de outubro de~ 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e nSJ ei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual - lOA). 

Art. 4º Esta lei entra a data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "P 
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D I I 

Secretáta Muni 1pal de Governo 

Publicada na Coordenad~xecutiva d:~ tlçastitucionais na data supra. 

v/ 1 ~RtB-E·JftÓÓA\íl.VA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio" ("RAP")o 

Página 3 de 3 

"Publicado no Jorné!llo<:ai"Folha dia Cidade", de Terça-feira, 05/setembro/23- Ano XLII- N!! 11.287. 




